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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N° 218/2025

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a 
presente proposição na forma de indicação:

“SOLICITA PROVIDÊNCIAS PARA A RUA CAPITÃO PARREIRA, PRÓXIMO AO NÚMERO 333”.

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora abaixo subscrita vem através desta Indicação solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, Dr. Paulo César Vaz, que, através do departamento competente, a realização de 

capina e limpeza na Rua Capitão Parreira, especialmente nas imediações do número 333.

Informo que a referida rua encontra-se em estado de abandono, com matos altos e crescentes 

entre os bloqueies, o que tem causado transtornos aos moradores e dificultado a circulação dos 

pedestres, já que o mato tem invadido os passeios. Tais condições representam risco à segurança e 

à qualidade de vida da população.

Diante disso, solicito que a Secretaria de Serviços Urbanos realize as devidas ações de 

capina e manutenção da via, com a maior brevidade possível, para garantir a limpeza, a segurança e 

o bem-estar de todos que circulam por aquele local.

Certa de que a Administração Municipal tomará as providências necessárias, aguardo a 

solução desta demanda.

Desta forma, aguardamos resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 10 de março de 2025. a

Atenciosamente, 03 fí

SHIRLEY ELAINE GONÇALVES
Vereadora 2025/2028
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